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DPVAT SA (REU)
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Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

58094
901

17/02/2020 16:07 Petição Inicial Petição Inicial

58094
657

17/02/2020 16:07 00_Petição Inicial - Fábio José da Silva Petição em PDF

58094
659

17/02/2020 16:07 01 e 02_RG e CPF Documento de Identificação

58094
660

17/02/2020 16:07 03_Comprovante de Residência Documento de Comprovação

58094
661

17/02/2020 16:07 04_Procuração Procuração

58094
662

17/02/2020 16:07 05_Declaração de Pobreza Documento de Comprovação

58094
663

17/02/2020 16:07 06_Boletim de Ocorrência Documento de Comprovação

58094
664

17/02/2020 16:07 07_Documentos Médicos Documento de Comprovação

58094
665

17/02/2020 16:07 08_Comprovante de Pagamento - Seguradora Líder Documento de Comprovação

58129
220

18/02/2020 09:31 Decisão Decisão

58132
154

18/02/2020 10:05 Habilitação de perito Certidão

58132
167

18/02/2020 10:07 Intimação Intimação

58132
168

18/02/2020 10:07 Intimação Intimação

58134
139

18/02/2020 10:11 Intimação Intimação

58142
190

18/02/2020 11:11 Petição em PDF Petição em PDF

59059
457

11/03/2020 09:57 Contestação Contestação

59059
458

11/03/2020 09:57 2701604_CONTESTACAO_PROTOCOLADA_01 Petição em PDF

59059
460

11/03/2020 09:57 anexo 1 Outros (Documento)



59059
461

11/03/2020 09:57 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)

59059
462

11/03/2020 09:57 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)

59446
213

18/03/2020 13:51 Petição Petição

59446
218

18/03/2020 13:51 2701604_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Petição em PDF

59446
217

18/03/2020 13:51 anexo 1 Outros (Documento)

59446
220

18/03/2020 13:51 ANEXO 2 Outros (Documento)

59565
900

20/03/2020 12:01 Atendimento suspenso Petição em PDF

59643
805

23/03/2020 12:39 Despacho Despacho

59708
148

24/03/2020 12:01 Intimação Intimação

59708
149

24/03/2020 12:01 Intimação Intimação

59708
156

24/03/2020 12:03 Intimação Intimação

59750
334

24/03/2020 22:07 Petição em PDF Petição em PDF

60630
892

14/04/2020 16:07 Certidão Certidão

60630
895

14/04/2020 16:07 AR referente a INTIMAÇÃO  de FABIO JOSE Aviso de recebimento (AR)

63971
881

30/06/2020 11:38 HABILITAÇÃO Petição (3º Interessado)

65357
567

28/07/2020 10:32 Certidão Certidão

65357
568

28/07/2020 10:32 intimação de FABIO JOSE DA SILVA. Aviso de recebimento (AR)

65882
645

06/08/2020 09:06 Laudo Petição em PDF

65882
646

06/08/2020 09:06 LAUDO 0009069-24.2020.8.17.2001 Laudo Pericial

65919
407

13/08/2020 08:58 Sentença Sentença

66873
502

25/08/2020 08:03 Intimação Intimação

66873
509

02/09/2020 18:51 Alvará Alvará

67605
955

08/09/2020 12:18 Intimação Intimação

67615
006

08/09/2020 14:06 Impressão de alvará Petição em PDF

69190
279

07/10/2020 15:49 Petição Petição

69190
281

07/10/2020 15:49 00_Petição - levantamento de alvará - Fábio José da
Silva

Petição em PDF

69191
132

07/10/2020 15:49 Memória de cálculo - Fábio José da Silva Documento de Comprovação

70054
607

26/10/2020 11:31 Petição Petição

70054
611

26/10/2020 11:31 2701604_PETICAO_DE_JUNTADA_DE_LIQUIDACA
O_01

Petição em PDF

70054
612

26/10/2020 11:31 ANEXO 1 Outros (Documento)

70054
613

26/10/2020 11:31 ANEXO 2 Outros (Documento)

70054
617

26/10/2020 11:31 ANEXO 3 Outros (Documento)

70054
619

26/10/2020 11:31 ANEXO 4 Outros (Documento)

71276
016

19/11/2020 11:44 Petição Petição



71276
732

19/11/2020 11:44 Microsoft Word -
2701604_PETICAO_JUNTADA_CUSTAS_FINAIS

Petição em PDF

71276
737

19/11/2020 11:44 ANEXO 1 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

72668
128

17/12/2020 09:27 Intimação Intimação

72989
986

23/12/2020 18:52 Petição Petição

72989
987

23/12/2020 18:52 00_Petição - alvará - concordância Petição em PDF



 

Em anexo.
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EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
___ VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE/PE 

 
 

 

 
         FÁBIO JOSÉ DA SILVA (DEMANDANTE), brasileiro, solteiro, vigilante, 
portador da cédula de identidade nº 2.740.612 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 665.386.294-15 (doc. 01 e 02), residente e domiciliado na Rua Bonito de Santa 
Fé, nº 46 A, Casa Amarela, Recife/PE, CEP 52070-490 (doc. 03) e sem endereço 
eletrônico, por seu advogado infra-assinado, legalmente constituído nos termos 
do Instrumento Procuratório, em anexo, (doc. 04) com endereço profissional sito 
na Rua Carneiro Vilela, nº 250, 1º Andar, Sala 102, Encruzilhada, Recife/PE, CEP 
52050-405, vem, à presença de Vossa Excelência, com fulcro no artigo 46, § 4º, 319 
e 320, CPC;  artigo 3º, II, da Lei 6.194/74, com as alterações advindas da Lei nº 
8.441/92; Súmula 540 do STJ e nos demais dispositivos legais que regem a matéria, 
propor a presente 

 
AÇÃO DE COBRANÇA DO COMPLEMENTO DO SEGURO DPVAT 

(RITO ORDINÁRIO) 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 
(DEMANDADO), inscrita no CNPJ nº 09.248.608/0001-04, situada à Rua da 
Assembleia, nº 100, 26º Andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20011-904 e na Rua 
Senador Dantas, nº 74, 5º Andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20031-205 com 
endereço eletrônico faleconosco@seguradoralider.com.br e 
presidencia@seguradoralider.com.br, pelos motivos de fato e de direito expostos 
a seguir.  

1. DAS INTIMAÇÕES/NOTIFICAÇÕES/PUBLICAÇÕES 

Requer o Demandante, que todas as intimações, notificações e publicações 
sejam endereçadas ao Advogado Pedro Gabriel Pereira dos Santos, OAB/PE nº 
50.813, sob pena de nulidade do ato processual, conforme entendimento 
jurisprudencial consolidado. 

2. DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

Cumpre, de início, registrar a hipossuficiência do Demandante para 
custear as despesas processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo de seu 
sustento e da sua família. Desta forma, valendo-se dos artigos 98 e 99, do CPC, é 
cabível os auspícios da Justiça Gratuita, conforme declaração de hipossuficiência 
e documentos comprobatórios ora anexados (doc. 05). 
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3. DA DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DAS CÓPIAS 

Declara o Patrono do Demandante, para os devidos fins, que as cópias dos 
documentos que acompanham a presente peça, conferem com os originais, 
conforme determina a redação dos incisos IV e VI do artigo 425 do CPC. 

 

4. DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 

Declara o Demandante, em atenção à redação dos artigos 319, VII e 334 do 
CPC, que tem interesse na autocomposição, de modo que requer que seja 
designada audiência de conciliação ou mediação. 

 

5. DOS FATOS 

Fábio José da Silva, ora Demandante, foi vítima de acidente envolvendo 
veículo automotor de via terrestre, no momento em que conduzia uma 
motocicleta de Placa PGQ-8958. O fato ocorreu em 14/12/2018, conforme Boletim 
de Ocorrência (doc. 06) nº 19E0095004493, registrado 03/09/2019. 

Após a colisão, o Demandante foi socorrido para Unidade de Pronto 
Atendimento (UPA) de Caxangá, sendo transferido no dia seguinte para o 
Hospital Santa Casa da Misericórdia, devido as lesões sofridas.  

Ao dar entrada no Hospital Santa Casa da Misericórdia, foi submetido a 
procedimento cirúrgico devido a lesão do tendão de aquiles esquerdo, ocasião 
em que fora diagnosticado com o CID-10: S 66, de acordo com os documentos 
médicos ora acostados (doc. 07). 

Ocorre que, o Demandante solicitou junto à empresa ora Demandada, o 
pagamento do seguro DPVAT, conforme lhe faculta a Lei n° 6.194/74, no entanto, 
a referida seguradora adimpliu, em 01/11/2019, apenas o valor de R$ 1.687,50 
(mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) conforme documento 
em anexo (doc. 08), referente a perda funcional completa de um dos pés. 

No tocante ao valor a ser pago, a Lei nº 6.194/74, com as alterações 
advindas da MP 340/06, confirmadas posteriormente pelo art. 8º da Lei nº 
11.482/07, que regulamenta o referido seguro, prevê em seu art. 3º, alínea “b”, 
que o valor da indenização por INVALIDEZ PERMANENTE é de até R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Todavia, de acordo com as alterações promovidas pelos artigos 19 a 21 da 
MP 451/08, convertida na Lei nº 11.945/09, em seus artigos 30 a 32, a invalidez 
permanente passou a ser classificada como total ou parcial, devendo-se o 
pagamento da indenização utilizar como parâmetro o critério dos percentuais 
previstos na Tabela de Danos Pessoais para cada situação. 
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Neste diapasão, restou comprovado no laudo médico que o Demandante 
teve perda funcional completa de um dos pés, ocasião em que é devida 
indenização no valor de R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais). 

A partir disto, verifica-se que o valor total correto que deveria ter sido pago 
ao Demandante era de R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais). No 
entanto, apenas foi adimplida a quantia total R$ 1.687,50 (mil, seiscentos e oitenta 
e sete reais e cinquenta centavos), restando ainda o montante de R$ 5.062,50 
(cinco mil, e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), a título de diferença de 
indenização proveniente do seguro DPVAT a ser quitada pela Demandada.  

 

6. DO DIREITO 

  

1. DO INTERESSE DE AGIR 

O Requerente sofreu acidente de trânsito conforme Boletim de Ocorrência 
exarado pela Delegacia de Polícia da 005ª Circunscrição – Casa Amarela, em 
anexo (doc. 06), fato que lhe proporciona o recebimento de pagamento de seguro 
indenizatório (DPVAT), nos termos da Lei 6.194/74 e demais legislações 
pertinentes, no quantum a receber de R$ 5.062,50 (cinco mil, e sessenta e dois reai 
e cinquenta centavos). 

No entanto, a Seguradora Líder apenas efetuou o pagamento de R$ 
1.687,50 (mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), na data de 
01/11/2019, resistindo, portanto, ao pagamento residual devido R$ 5.062,50 (cinco 
mil, e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), o que legitima o Demandante 
a buscar, judicialmente, o recebimento do restante que lhe é devido. 

2. LEGITIMIDADE PASSIVA DA SEGURADORA LÍDER 

 
             É entendimento pacífico em nossos tribunais a legitimidade passiva das 
seguradoras que integram o grupo responsável pelo pagamento de indenizações 
devidas oriundas do DPVAT, conforme entendimento abaixo colacionado: 

47068665 - APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. AÇÃO DE 
COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR E 
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. CARÊNCIA DA AÇÃO 
AFASTADA. JULGAMENTO ANTECIPADO SEM PRÉVIO ANÚNCIO. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO. SENTENÇA 
NULA. DECRETAÇÃO DE OFICIO. 1. A ação de cobrança do seguro 
obrigatório DPVAT pode ser ajuizada em face de qualquer seguradora 
consorciada, descabendo cogitar de legitimidade passiva exclusiva da 
Seguradora Líder. Precedentes do TJCE e do STJ. 2. A quitação do pagamento 
administrativo efetuado pela Seguradora não traduz renúncia, pelo 
beneficiário, da diferença entre o montante reputado devido e o recebido, 
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subsistindo o interesse para pleitear judicialmente quantia complementar. 3. 
Configura cerceamento de defesa e ofende o princípio da boa-fé objetiva o 
julgamento antecipado da lide sem prévio anúncio às partes, com classificação 
da invalidez permanente oriunda de acidente de trânsito como de média 
repercussão sem a antecedente produção de prova pericial indispensável a 
defini-la como tal. 4. É nula, por ausência de fundamentação, a sentença que 
rejeita as inconstitucionalidades arguidas e enquadra a lesão física na tabela 
legal regente do seguro DPVAT, sem explicitar, nesses pontos, as razões da 
convicção judicial. 5. Nulidade da sentença decretada de ofício, com 
determinação de envio dos fólios ao juízo singular para regular dilação 
probatória e prolação de novo decisório. (TJCE; AC 049968669.2011.8.06.0001; 
Primeira Câmara Cível; Rel. Des. Fernando Luiz Ximenes Rocha; DJCE 
26/07/2012; Pág. 27) (Publicado no DVD Magister nº 45 - Repositório 
Autorizado do STJ nº 60/2006 e do TST nº 31/2007) 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. ACIDENTE DE 
TRÂNSITO. REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICO-HOSPITALARES. 
PAGAMENTO PARCIAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. AUSÊNCIA DE 
DOCUMENTOS. CNSP. SALÁRIO MÍNIMO. I. É legítima passiva a 
seguradora ré para saldar eventual diferença relativa a seguro DPVAT, mesmo 
que não tenha sido ela a realizar o pagamento inicialmente disponibilizado à 
parte, na via administrativa, pois integrante do grupo de seguradoras que 
respondem por tais indenizações. II. As despesas médico-hospitalares 
encontram-se devidamente comprovadas juntamente com a prescrição 
médica (fls. 26/35). III. A Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 8.441/92, é o único 
texto legal que confere competência para fixação dos valores das indenizações 
do seguro obrigatório, não havendo autorização legal que legitime as 
Resoluções do CNSP ou de qualquer outro órgão do Sistema Nacional de 
Seguros Privados para fixar ou alterar os valores indenizatórios cobertos pelo 
seguro obrigatório sobre danos pessoais causados por veículos automotores. 
IV. Conforme Súmula 14 das Turmas Recursais, é legítima a vinculação do 
valor da indenização do seguro DPVAT ao valor do salário mínimo. A 
aplicação do salário mínimo não ocorre como fator de reajuste, mas como 
mero referencial, não existindo ofensa ao disposto no art. 7º, inc. IV, da CF. 
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. (Recurso Cível Nº 
71001656537, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: 
Maria José Schmitt Santanna, Julgado em 04/06/2008). 

   Desta forma, para se evitar conduta procrastinatória da Demandada, 
antecipadamente se pugna pelo indeferimento que conteste a legitimidade 
passiva da Demandada, devendo o processo seguir trâmite normal, é o que desde 
logo se pugna. 

3. DO DIREITO A COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇAO DPVAT 

Tem-se que a parte Demandante ajuizou a presente ação fundada no 
direito assegurado pela Lei nº 6.194/1974, a qual prevê a indenização por danos 
pessoais causados por veículos automotores de via terrestre. 
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O seguro DPVAT, comumente conhecido como seguro obrigatório, 
cumpre importante função social, dando um amparo mínimo às pessoas vítimas 
de acidente de trânsito. 

Sendo assim, fazem jus ao recebimento de indenização coberto pelo 
seguro DPVAT, todas as vítimas de acidente de trânsito que se enquadrem nas 
hipóteses previstas no art. 3º da Lei 6.194/74, abaixo colacionadas: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta 
Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, 
total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos 
valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 
permanente; e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - 
no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 
comprovadas. 

Além disso, de acordo com a redação da súmula nº 474, do STJ, a 
indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será 
paga de forma proporcional ao grau da invalidez. 

Neste diapasão, convém trazer à baila, demonstração da mais pacífica 
jurisprudência a respeito da pretensão em comento. Senão vejamos: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. 
INVALIDEZ PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO 
DEVIDA. GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a ocorrência do 
acidente e da invalidez permanente da parte autora, nos termos do art. 5º, 
caput, da Lei nº 6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. Graduação da 
invalidez. Mostra-se necessária a graduação da invalidez para fins de 
cobrança do seguro obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do 
julgamento do REsp 1.246.432, submetido ao regime dos Recursos Repetitivos 
(art. 543-C do Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 
3. Complementação de indenização devida, considerando o grau de 
invalidez apurado na perícia e o pagamento administrativo realizado. 4. 
Descabida correção do valor da indenização do seguro DPVAT. RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO, EM DECISÃO MONOCRÁTICA. (Apelação 
Cível Nº 70066950957, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 10/02/2016). 

Vale ressaltar que o requerimento administrativo do Demandante fora 
realizado através da Seguradora Líder, que foi quem efetivamente efetuou o 
pagamento. 

Ocorre que, a Seguradora Líder reconheceu a perda funcional completa de 
um dos pés do Demandante, pagando-o a quantia de R$ 1.687,50 (mil, seiscentos 
e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). Nessa senda reconhecida, verifica-
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se ainda, que a Seguradora Demandada, também pagou a menos, pois que, 
deveria efetuar o pagamento do valor da seguinte forma: 

a) 50% de R$ 13.500,00 é devido aos casos de perda funcional completa de um 
dos pés (§1º do Art. 3º da Lei 6.194/74) correspondente ao valor de R$ 6.750,00 
(seis mil, setecentos e cinquenta reais); 

Sendo assim, resta evidenciado que a Seguradora teria que pagar a 
quantia de R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais), ao invés de R$ 
1.687,50 (mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), fato que 
evidencia uma diferença significativa para a situação econômica do 
Demandante de R$ 5.062,50 (cinco mil, e sessenta e dois reais e cinquenta 
centavos), a qual corresponde à diferença que ora se pleiteia. 

Além disso, é imperioso trazer a superfície o entendimento já consolidado 
em nossos tribunais, o qual encontra-se consubstanciado na redação da Súmula 
nº 43 do STJ, abaixo colacionada, incide correção monetária e juros, devidos nos 
termos da legislação vigente, desde o efetivo pagamento administrativo a menor. 

“Súmula nº 43 do STJ: "Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito 
a partir da data do efetivo prejuízo. ” 

Assim sendo, não resta outra alternativa ao Demandante, senão ingressar 
com a presente ação, a fim de receber o valor correspondente ao complemento do 
seguro DPVAT. 

7. DOS REQUERIMENTOS FINAIS 

 
Ante o exposto, REQUER o Demandante: 

a) Que seja deferido os auspícios da Justiça Gratuita nos termos, dos artigos 98 e 
99, do CPC, por não ter o Demandante condições de arcar com o pagamento de 
custas e demais despesas processuais sem prejuízo de seu sustento; 
 
b) Que toda intimação, comunicação e publicação seja realizada em nome do 
Advogado Pedro Gabriel Pereira dos Santos, OAB/PE nº 50.813, sob pena de 
nulidade do ato processual, conforme entendimento jurisprudencial 
consolidado. 
 
c) Seja designada audiência de conciliação ou mediação, nos termos dos arts. 319 
VII e 334 do CPC, bem como: 
 
d) Por economia processual e, também em razão do objeto da ação, nomear o 
perito médico de confiança deste Juízo ou participante do Convênio do Tribunal 
de Justiça deste Estado, para a avaliação e apuração do grau de invalidez do 
Demandante em data/local/hora a serem designados por este Juízo; 
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e) JULGAR PROCEDENTE a presente demanda em todos os seus termos, com 
a condenação das Demandada ao pagamento do complemento da indenização 
do seguro obrigatório DPVAT, no importe de R$ 5.062,50 (cinco mil, e sessenta e 
dois reais e cinquenta centavos), com o acréscimo de juros legais a partir da 
citação (Súmula 426 do STJ) e correção monetária, pela Tabela ENCOGE, a partir 
do evento danoso, qual seja, 14/12/2018 (Súmula 580 do STJ); 

f) Condenar as Demandada ao pagamento dos honorários advocatícios no 
importe de 30% (trinta por cento) sobre o valor da causa; 

Por fim, protesta e requer provar o alegado por todos os meios de prova em 
direito admitidos, notadamente oitiva de testemunhas (de já arroladas), prova 
documental, ou outros que se mostrem necessários para a perfeita elucidação dos 
fatos. 

Dá-se à causa o valor de R$ 5.062,50 (cinco mil, e sessenta e dois reais e 
cinquenta centavos) para efeitos fiscais. 

 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

 

Recife/PE, 12 de fevereiro de 2020. 

  
PEDRO GABRIEL PEREIRA DOS SANTOS 

OAB/PE nº 50.813 
  

SILVANA PEREIRA DE ALBUQUERQUE 
Acadêmica de Direito 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 07 de Novembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190601705 Vítima: FABIO JOSE DA SILVA

Data do Acidente: 14/12/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ALCIONE GOMES DA SILVA

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), FABIO JOSE DA SILVA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos pés 50%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 50%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: FABIO JOSE DA SILVA

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 104

Agência: 000000045

Conta: 000000022114-4

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 34ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810520  

Processo nº 0009069-24.2020.8.17.2001
AUTOR: FABIO JOSE DA SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DECISÃO
 

Cuida-se de ação de cobrança de seguro DPVAT.
1. A remessa dos autos à Seção Especializada de Mutirões autoriza a submissão da parte à

perícia médica e, em seguida, o seu encaminhamento para uma sessão de tentativa de conciliação, nos
termos da Instrução Normativa nº 08/2013, de lavratura do Presidente deste Tribunal.

Ocorre que, em decorrência da grande quantidade de processos remetidos à Seção de Mutirões
do DPVAT, tal setor, atualmente, não está recebendo novas demandas por força do Ofício nº 01/2016,
motivo pelo qual a perícia médica indispensável ao deslinde da controvérsia posta nos autos precisará ser
realizada nesta unidade.

2. Face ao exposto:
2.1. Designo perícia médica e nomeio, como perito judicial, o Dr. Paulo Fernando Bezerra de

Menezes Filho, especialista em ortopedia e traumatologia, CRM/PE nº 16.868, que servirá
independentemente de compromisso (art.466, CPC/2015).

2.2. Arbitro os honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), que devem ser
suportados pela parte ré.

2.3. Intime-se a parte autora, por carta, ante a necessidade de sua intimação pessoal[1], para
comparecer ao consultório do perito, situado na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, nº 155, Sala 201,
Empresarial Derby Park, bairro do Derby, nesta cidade, no dia 02/04/2020, entre às 13h e 15h (ordem de
chegada), com o fim de se submeter ao exame pericial necessário, advertindo-a de que o não
comparecimento sem justo motivo ensejará o julgamento antecipado da lide.

2.4. Int ime-se o peri to no endereço eletrônico constante do Curr iculum vitae
(pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com), conforme faculta o art. 465, parágrafo 2º, inciso III, do
CPC/2015, dando-lhe ciência da nomeação e da perícia designada.

2.5. Fixo o prazo de 10 (dez) dias para a entrega do laudo (art. 465, parte final, CPC/2015).
2.6. Entregue o laudo, intime-se a parte demandada para promover o depósito judicial da

quantia indicada no prazo de 15 (quinze) dias (cláusula 2.1, Convênio 014/2017, TJPE), sob pena de
penhora em dinheiro por meio do sistema Bacenjud.

2.6.1. Efetuado o pagamento, expeça-se alvará em favor do perito.
3. Defiro a gratuidade judiciária à autora.
4. Cite-se a demandada para, em 15 (quinze) dias, ofertar contestação, com as advertências

legais.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Cumpra-se.
Recife, 18 de fevereiro de 2020.
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Virgínia Gondim Dantas Rodrigues 
Juíza de Direito  
 

 

[1] REsp 1309276/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado
em 26/04/2016, DJe 29/04/2016
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 34ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0009069-24.2020.8.17.2001 

AUTOR: FABIO JOSE DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do perito PAULO FERNANDO BEZERRA

DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06.  

RECIFE, 18 de fevereiro de 2020.

CESAR AUGUSTO DE CARVALHO TEIXEIRA FREIRE DE SOUZA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 34ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0009069-24.2020.8.17.2001 

AUTOR: FABIO JOSE DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 34ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s) autora

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 58129220, conforme segue transcrito abaixo:

"DECISÃO Cuida-se de ação de cobrança de seguro DPVAT. 1. A remessa dos autos à Seção Especializada de

Mutirões autoriza a submissão da parte à perícia médica e, em seguida, o seu encaminhamento para uma sessão de

tentativa de conciliação, nos termos da Instrução Normativa nº 08/2013, de lavratura do Presidente deste Tribunal.

Ocorre que, em decorrência da grande quantidade de processos remetidos à Seção de Mutirões do DPVAT, tal setor,

atualmente, não está recebendo novas demandas por força do Ofício nº 01/2016, motivo pelo qual a perícia médica

indispensável ao deslinde da controvérsia posta nos autos precisará ser realizada nesta unidade. 2. Face ao exposto:

2.1. Designo perícia médica e nomeio, como perito judicial, o Dr. Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho,

especialista em ortopedia e traumatologia, CRM/PE nº 16.868, que servirá independentemente de compromisso

(art.466, CPC/2015). 2.2. Arbitro os honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), que devem ser

suportados pela parte ré. 2.3. Intime-se a parte autora, por carta, ante a necessidade de sua intimação pessoal[1], para

comparecer ao consultório do perito, situado na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, nº 155, Sala 201, Empresarial Derby

Park, bairro do Derby, nesta cidade, no dia 02/04/2020, entre às 13h e 15h (ordem de chegada), com o fim de se

submeter ao exame pericial necessário, advertindo-a de que o não comparecimento sem justo motivo ensejará o

julgamento antecipado da lide. 2.4. Intime-se o perito no endereço eletrônico constante do Curriculum vitae

(pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com), conforme faculta o art. 465, parágrafo 2º, inciso III, do CPC/2015,

dando-lhe ciência da nomeação e da perícia designada. 2.5. Fixo o prazo de 10 (dez) dias para a entrega do laudo (art.

465, parte final, CPC/2015). 2.6. Entregue o laudo, intime-se a parte demandada para promover o depósito judicial da

quantia indicada no prazo de 15 (quinze) dias (cláusula 2.1, Convênio 014/2017, TJPE), sob pena de penhora em

dinheiro por meio do sistema Bacenjud. 2.6.1. Efetuado o pagamento, expeça-se alvará em favor do perito. 3. Defiro a

gratuidade judiciária à autora. 4. Cite-se a demandada para, em 15 (quinze) dias, ofertar contestação, com as

advertências legais. Após, voltem-me os autos conclusos. Cumpra-se. Recife, 18 de fevereiro de 2020. Virgínia Gondim

Dantas Rodrigues Juíza de Direito "

RECIFE, 18 de fevereiro de 2020.

CESAR AUGUSTO DE CARVALHO TEIXEIRA FREIRE DE SOUZA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 34ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0009069-24.2020.8.17.2001 

AUTOR: FABIO JOSE DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr., em face do(a) despacho/decisão de ID 58129220 proferido nos autos do processo nº 0009069-

24.2020.8.17.2001 da Seção A da 34ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: FABIO JOSE DA SILVA contra RÉU:

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como

perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do(a) Despacho/Decisão que segue transcrito abaixo:

“DECISÃO Cuida-se de ação de cobrança de seguro DPVAT. 1. A remessa dos autos à Seção Especializada de

Mutirões autoriza a submissão da parte à perícia médica e, em seguida, o seu encaminhamento para uma sessão de

tentativa de conciliação, nos termos da Instrução Normativa nº 08/2013, de lavratura do Presidente deste Tribunal.

Ocorre que, em decorrência da grande quantidade de processos remetidos à Seção de Mutirões do DPVAT, tal setor,

atualmente, não está recebendo novas demandas por força do Ofício nº 01/2016, motivo pelo qual a perícia médica

indispensável ao deslinde da controvérsia posta nos autos precisará ser realizada nesta unidade. 2. Face ao exposto:

2.1. Designo perícia médica e nomeio, como perito judicial, o Dr. Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho,

especialista em ortopedia e traumatologia, CRM/PE nº 16.868, que servirá independentemente de compromisso

(art.466, CPC/2015). 2.2. Arbitro os honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), que devem ser

suportados pela parte ré. 2.3. Intime-se a parte autora, por carta, ante a necessidade de sua intimação pessoal[1], para

comparecer ao consultório do perito, situado na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, nº 155, Sala 201, Empresarial Derby

Park, bairro do Derby, nesta cidade, no dia 02/04/2020, entre às 13h e 15h (ordem de chegada), com o fim de se

submeter ao exame pericial necessário, advertindo-a de que o não comparecimento sem justo motivo ensejará o

julgamento antecipado da lide. 2.4. Intime-se o perito no endereço eletrônico constante do Curriculum vitae

(pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com), conforme faculta o art. 465, parágrafo 2º, inciso III, do CPC/2015,

dando-lhe ciência da nomeação e da perícia designada. 2.5. Fixo o prazo de 10 (dez) dias para a entrega do laudo (art.

465, parte final, CPC/2015). 2.6. Entregue o laudo, intime-se a parte demandada para promover o depósito judicial da

quantia indicada no prazo de 15 (quinze) dias (cláusula 2.1, Convênio 014/2017, TJPE), sob pena de penhora em

dinheiro por meio do sistema Bacenjud. 2.6.1. Efetuado o pagamento, expeça-se alvará em favor do perito. 3. Defiro a

gratuidade judiciária à autora. 4. Cite-se a demandada para, em 15 (quinze) dias, ofertar contestação, com as

advertências legais. Após, voltem-me os autos conclusos. Cumpra-se. Recife, 18 de fevereiro de 2020. Virgínia Gondim

Dantas Rodrigues Juíza de Direito “

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 
Atenciosamente

RECIFE, 18 de fevereiro de 2020.

CESAR AUGUSTO DE CARVALHO TEIXEIRA FREIRE DE SOUZA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 34ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0009069-24.2020.8.17.2001 

AUTOR: FABIO JOSE DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

RECIFE, 18 de fevereiro de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: FABIO JOSE DA SILVA 

Endereço: R BONITO DE SANTA FÉ, 46 A, CASA AMARELA, RECIFE - PE - CEP: 52070-490 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados:

Data: 02/04/2020 
Horário: entre às 13h e 15h (ordem de chegada) 
Endereço: Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP:
52010-260, fone 81 41010698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional) 
ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 

 CESAR AUGUSTO DE CARVALHO TEIXEIRA FREIRE DE SOUZA 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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CONTESTAÇÃO E HABILITAÇÃO
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2701604- C3/ 2020-00925/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 34ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

 

Processo: 00090692420208172001 

 SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

   

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove FABIO JOSE DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 14/12/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 03/09/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida.  
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma.  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas 

em 03/09/2019 após 09 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem 

testemunhas, e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da 

data do sinistro supostamente ocorrido em 14/12/2018, não podendo ser considerado o registro de 

ocorrência policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor, foi apurada a seguinte lesão: 

                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE . LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.  1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possib ilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 
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Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 14/12/2018. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 1.687,50 

(um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), conforme demonstrado abaixo: 

 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O  PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIO NAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRID O ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 
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Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.687,50 (UM MIL E 

SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

                                                                                                                                                                                                         
SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será  paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

6
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 
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Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

 

 

 

                                                                                                                                                                                                         
7
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 3 de março de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move FABIO JOSE DA SILVA, em curso perante a 34ª VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos do 

Processo nº 00090692420208172001. 

  

Rio de Janeiro, 3 de março de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 01/11/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: FABIO JOSE DA SILVA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00045

CONTA: 000000022114-4

Nr. da Autenticação 16DF2547ECA23199
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902330

RICARDO DE OLIVEIRA BLANCO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
FABIO JOSE DA SILVA ARUANA SEGURADORA S/A
3190601705 Recife Invalidez Permanente

14/12/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 28/10/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA CONTUSO EM PÉ ESQUERDO (RUPTURA DE TENDÃO DE AQUILES).

TRATAMENTO CIRÚRGICO (TENOMIORRAFIA). ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTOS DE PÉ ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL LEVE DE PÉ ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

PÁG. 7/9_RESUMO DE ALTA/CIRURGIA

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos pés 50 % Em grau leve - 25 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: FABIO JOSE DA SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

14/12/2018Data do acidente:

Seguradora: ARUANA SEGURADORA S/A

665.386.294-15

FABIO JOSE DA SILVA

ASL-0371374/19

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT

ALCIONE GOMES DA SILVA : 028.466.664-58

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

FABIO JOSE DA SILVA : 665.386.294-15

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 24/10/2019
Nome: ALCIONE GOMES DA SILVA

Data do cadastramento: 24/10/2019
Nome: Steffany Caroliny Lins Veloso

CPF: 115.938.994-24CPF: 028.466.664-58

ALCIONE GOMES DA SILVA Steffany Caroliny Lins Veloso
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 25 de Outubro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190601705 Vítima: FABIO JOSE DA SILVA

Data do Acidente: 14/12/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ALCIONE GOMES DA SILVA

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), FABIO JOSE DA SILVA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 07 de Novembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190601705 Vítima: FABIO JOSE DA SILVA

Data do Acidente: 14/12/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ALCIONE GOMES DA SILVA

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), FABIO JOSE DA SILVA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos pés 50%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 50%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: FABIO JOSE DA SILVA

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 104

Agência: 000000045

Conta: 000000022114-4

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2701604- C3/ 2020-00925/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 34ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

 

Processo: 00090692420208172001 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FABIO JOSE DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, 

vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 

PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

  

Termo em que, 

Pede Deferimento. 

RECIFE, 17 de março de 2020. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

  

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Data de Emissão: 06/03/2020 - Hora: 15:17:56 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 11882.682955 3 82150000030000

2717 / 839299

06/03/2020 040271700602003063 DJ 06/03/2020

CR 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000118826829-8

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 11882.682955 3 82150000030000

2717 / 839299

040271700602003063 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000118826829-8

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

RECIFE - 34A VARA CIVEL

2717

FABIO JOSE DA SILVA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGUJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01784369

00090692420208172001

040271700602003063

- 6

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01784369 - 6

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

FABIO JOSE DA SILVA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU

0402717

100090692420208172001

RECIFE - 34A VARA CIVELVARA:

040271700602003063

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

04/04/2020

04/04/2020

 00.360.305/0001-04

COMARCA: RECIFE

COMARCA: RECIFE
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12/03/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00090692420208172001
N° DO PROCESSO

12/03/2020
DATA DA GUIA

2701604
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

FABIO JOSE DA SILVA FISÍCA 66538629415
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

22C026D7D9AAF0F8
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 11882.682955 3 82150000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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ATENDIMENTO SUSPENSO
 

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-06,

PIS/PASEP 19033820407, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar

como perito no processo em epígrafe vem, informar que se faz necessário, inicialmente,

suspensão de todos os agendamentos até o próximo dia 01/05/2020, considerando as

medidas preventivas que foram indicadas pelas autoridades públicas para o enfrentamento

da pandemia COVID-19.  Peço colaboração das partes, para que informem por meio de

s e u s  r e p r e s e n t a n t e s ,  n ú m e r o  d e  t e l e f o n e ,  e n v i a n d o  p a r a  o  e - m a i l :  

pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com,  para que o quanto antes, possamos  

marcar novo agendamento.

 
Nesses termos,
Pede
deferimento.                                                                                                                                        
              
 
Recife, 20  de março  de 2020.
 
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 
CRM 16.868 
Médico Perito  
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 34ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810520

Processo nº 0009069-24.2020.8.17.2001
AUTOR: FABIO JOSE DA SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Trata-se de ação de indenização de seguro DPVAT, em que, diante do fato notório da

Pandemia do COVID-19, bem como das determinações exaradas por este Tribunal, através da Portaria

Conjunta n° 05, de 17 de março de 2020, torna-se necessária a remarcação da perícia médica designada

por este Juízo.         

Diante do exposto, redesigno o exame pericial para o dia 06/08/2020, entre às 08h e 10h

(ordem de chegada), a ser realizado no consultório do perito na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, nº 155,

Sala 201, Empresarial Derby Park, bairro do Derby, nesta cidade.

Intime-se a parte autora, por carta, e o perito nomeado por email, nos termos da decisão de Id

nº 58129220.                 

Cumpra-se.

Recife, 23 de março de 2020.
 
Virgínia Gondim Dantas Rodrigues
Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 34ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0009069-24.2020.8.17.2001 

AUTOR: FABIO JOSE DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 34ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s) autora

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 59643805, conforme segue transcrito abaixo:

"DESPACHO Trata-se de ação de indenização de seguro DPVAT, em que, diante do fato notório da Pandemia do

COVID-19, bem como das determinações exaradas por este Tribunal, através da Portaria Conjunta n° 05, de 17 de

março de 2020, torna-se necessária a remarcação da perícia médica designada por este Juízo. Diante do exposto,

redesigno o exame pericial para o dia 06/08/2020, entre às 08h e 10h (ordem de chegada), a ser realizado no

consultório do perito na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, nº 155, Sala 201, Empresarial Derby Park, bairro do Derby,

nesta cidade. Intime-se a parte autora, por carta, e o perito nomeado por email, nos termos da decisão de Id nº

58129220. Cumpra-se. Recife, 23 de março de 2020. Virgínia Gondim Dantas Rodrigues Juíza de Direito"

RECIFE, 24 de março de 2020.

CESAR AUGUSTO DE CARVALHO TEIXEIRA FREIRE DE SOUZA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 34ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0009069-24.2020.8.17.2001 

AUTOR: FABIO JOSE DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - PERITO 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 34ª Vara Cível da Capital, fica V. Sa. intimada do

inteiro teor do Despacho de ID 59643805, conforme segue transcrito abaixo:

"DESPACHO Trata-se de ação de indenização de seguro DPVAT, em que, diante do fato notório da Pandemia do

COVID-19, bem como das determinações exaradas por este Tribunal, através da Portaria Conjunta n° 05, de 17 de

março de 2020, torna-se necessária a remarcação da perícia médica designada por este Juízo. Diante do exposto,

redesigno o exame pericial para o dia 06/08/2020, entre às 08h e 10h (ordem de chegada), a ser realizado no

consultório do perito na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, nº 155, Sala 201, Empresarial Derby Park, bairro do Derby,

nesta cidade. Intime-se a parte autora, por carta, e o perito nomeado por email, nos termos da decisão de Id nº

58129220. Cumpra-se. Recife, 23 de março de 2020. Virgínia Gondim Dantas Rodrigues Juíza de Direito"

RECIFE, 24 de março de 2020.

CESAR AUGUSTO DE CARVALHO TEIXEIRA FREIRE DE SOUZA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 34ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0009069-24.2020.8.17.2001 

AUTOR: FABIO JOSE DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

RECIFE, 24 de março de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: FABIO JOSE DA SILVA 

Endereço: R BONITO DE SANTA FÉ, 46 A, CASA AMARELA, RECIFE - PE - CEP: 52070-490 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados:

Data: 06/08/2020 
Horário: entre às 08h e 10h (ordem de chegada) 
Endereço: Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP:
52010-260, fone 81 41010698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional) 
ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 

 CESAR AUGUSTO DE CARVALHO TEIXEIRA FREIRE DE SOUZA 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Ciente.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 34ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0009069-24.2020.8.17.2001 

AUTOR: FABIO JOSE DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a INTIMAÇÃO  de FABIO JOSE DA SILVA . O

referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 14 de abril de 2020

FRANCISCA SAMPAIO MAGALHAES 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE

,ĵ SSÍKÍ»*-̂ -««"
:EP:52070-490

NATUREZA DO ENVIO / NATCJRE DE LENVOI

~J PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE

ASSINATURA DO RECEBEDOR / S1GNATURF. DU KECEPTSUR

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM LtSIBLE DU RECEPTEUR

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR

de Corr«lo»
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO/ ? DANS LÊ VERS

FC0463/16
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 34ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0009069-24.2020.8.17.2001 

AUTOR: FABIO JOSE DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que faço anexar nos autos AR referente a intimação de FABIO JOSE DA

SILVA. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 28 de julho de 2020.

ROBERTA CORTEZ DE CARVALHO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Nome: FÁBIO JOSÉ DA SILVA - SEDEX

Endereço: R BONITO DE SANTA FÉ, 46 A, CASA AMARELA, RECIFE - PE -

CEP: 52070-490 , . , N .
<., f ^ l ' \

J0009069-24.2020.8.17.2001 ID 59708156 5
INTIMAÇÃO Seção A da 34? Vara Cível da Capital
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Pouto }VIu*rrrt
ExMo (A). sR (A). DR (A). JUrz (Al DA 34. vAna cívrt oa caRnel seçÃo I

PROC. : 0ü!906$24.2020.4.!7 .2@t
RECTAMANTE: FABIO JOSE DA SIwA
nÉu: secunnooRA LIDER Dos coNsóRctos Do sEGuRo oPVAT

Paulo Fernanô Bezerra de Menezes Filho, CRM+E 16.868, CPF: ü)9.226.694-

05, PIS/PASEP 1903382&07, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência

para atuar como p€rito no processo em epígrafe vem, considerando o termino da sua

lide e a entrega do laudo méd-rco perilÍal

Solicitar a liberacão de seus honoÉrios. oor meio de alvará e oue seia

inÍormado ouando for liberado.

Nesses termos

Pede deferimento.

tuulo Femondo Eezerm de Menezes F,lho
cittt 76.%8

Médico fttito

Ç*4P** {z*qáL

L
TI

Recife,06 de agosto de 2020.
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Por*s l/lr*uzrs
No do processo: üXXr6$24.2020.8.17.2m1

Nome Completo: FABIo JosE DA S|wA

Assinatura do Reclamante:

CPF: 565.386.29+15 vara: 34' VARA cÍvEt DA cAPtrAt - sEçÃo A

'---<-zJ+

I-audo de Verifcaçio e Qu.[tifrcrçio de IJsões PerDrnentes

lnformações do Acidente

Local do Acidente:

RECIFE.PE

Data do Acidente: ,4ll2l20l8

Avaliàção

D I*i lesão cuja a etiologia (origem causal) seja

exclusivamente decoÍrente de acide e p€ssoâl com reíctlo
auto-úotoÍ de üa teÍresüe?

ID Segudo o exâme médico legal. pode-se afimxr que o
quadro clinico cursa com:

a) disfJnçÕes apenas tempcrarias

U; POano anaOmico €y'ou tuncionâI definitivo (sequelas)

Em caso de dano anÍúômioo e/or funcioml inforÍmr as
limitações fisicas irrepanáveis e definitivas presentes no
patrimônio fisico da vitima

[ür*u^ u3 N]ZL

V) Em ürtude da lesão cr'ou de
necessário exâme complementâÍ?

Íaz-se

L) Sirq em que prazo

b) Não

Só prossquir on com de reqosla afrmattyq

II) Descrever o qrndro clinico atual informando:

â) qual (quais) Íe8lão(ões) corporal(is) encondm)-se
acometida(s)

t1\ \- tN)

b) as alterâções (disfimções) prcsentes no patrinúnio ffsico
da Vítirn4 que sejam evolutivas e temporàlmente
compatíveis com o quadro docurnentado no pimeim
atendimento médico hospilalâÍ, consider-ando-se as m€didâs

tomâdâs na fase aguda do Faum. N r

ü a-rlvú+, .^ À" 1r,,
L<

II! H:í indicação & algum tràtamoto (em curso, F€scrilo.
a ser pr€scrito), incluindo Ín€diílr( dê Í€âbilitação?

")Esm tlúra"

Em caso de enquadrameúo da opfo "a" ou de resposta
afirmativa ao ilem V far-or NÃ0 preerrcher os demais

campos abaüo assirnlados.

VD Segundo o prwisúo nâ I-€i 11.945 de 4 de judlo de
2009 frloÍ ForúveÍ â quâdificação da(s) lesão(ões)
permnent(s) $le n& seja(m) mais suscstivel(is) a
üãtaneúo como serdo geradorà(s) de dano(s)
anáômico(s) elou fuicionat(is) definiüvo(s), especificando,
segundo o ânexo conslânte à tri 11.945/09, o(s)
segmento(s) oorporal(is) acomeüdo(s) e ainda segrmdo o
previ§o em insnmento legal, flnnar a sua gfaüração:

Segmento coqnÍal acomêti& :

a;flfotel lOuro anatOmico ou firnciorul lrrmanente que
coÍnpÍo leta a integra do púrmônio fi§co e/ou mental dâ
Yítima).

nffirr-.1 (Dmo aarômic. e/ou funcional rEÍrmÍerte
qlE @mpÍoÍneta apeÍlâs paíe do @imônio fisico e/ou

,ú*

(C

Se sirn,

indicada(s)

L
E

0.n

descreva aG) medida(s) teÍaÉutica(s)

rneúâl)

6

<--J,

Pl aic:as l,{§aica..i

,K*

CPF.:
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Êr r.Ícies MáilicÂs
Ruro hds*rrrs

b.1) Prrciel Completo (Dano anatômico e/ou funcional
peÍnanente quo comprometa e forma global algm
segmento corpoÍal da ütima).

u.zyffqn .i"r IncoDpleto (Dâno anâtômico dou
funeio. nal pe,ÍÍnaneÍle qu€ eom.DÍomera ap€Ír-âs em paÍtr â
um (ou mais de um) s€gmento corporàl da ütima).

b.2.1 ) Infoínar o grau de incapacidade definiti da
Vítim4 segundo o pÍwisto rn alínea lI § l" do aÍL 3"
o -t-ei 6.'t94ii1 com redação hhoduzida peio arügo
3l dâ l,ei ll. 5l2N9- corrclaciomndo o percenrul
ao respocüvo dano, em cada segrnento corporal
âcometido.

Segmento
Atratômico M&rque o peÍrtntuel

I 
o IÉsão

Observrçao: Havendo mâis de quaEo sequ€la§
pennânentes â seÍem quantificada§, especilique a

respectiva graduação de acordo com os critérios ao lado
apresentados:

lnformrçõ€§

Datâ dâ Íealizâção dô exame medico legal

06t08tzo20

Pa o Men
M

CPF':
Paulo Fernândo

I

[fr-.t.* [ zsxrm",o

l0% Rcsidual 25o/oIeve

tr 5(})/" Média 757" Intensa

I roz" noiorrr 25YoLÊYe

n--^.--... T-'t __-..
Ll )(r/o Meúa Ll /)7o lnlensa

I rorz. noiou"r flzs.,a rr'"

E 50Pl" Media tr 757o lrúensa

2' L€sâo

3'Lesão

'1" IJsão

G 94-0Í
ilhode

16.

L
§

-\-f] 

ro"z" noio,,r fizsx L,""
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 34ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810520

Processo nº 0009069-24.2020.8.17.2001
AUTOR: FABIO JOSE DA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 
 

SENTENÇA
 

 
 

Vistos etc.

FÁBIO JOSÉ DA SILVA, qualificado nos autos e por intermédio de advogado

devidamente habilitado, ingressou com a presente AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTO

DE SEGURO DPVAT contra SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

S.A., igualmente qualificada.

Afirma ter sido vítima de acidente automobilístico em 14/12/2018, que resultou em

debilidade permanente do pé esquerdo.

Aponta que recebeu administrativamente a quantia de R$ 1.687,50, contudo entende

fazer jus a complemento indenizatório no valor de R$ 5.062,50.

Contestação ofertada pela ré no Id nº 59059458, na qual suscita: (i) a ausência de

documento imprescindível ao exame da questão, qual seja, laudo de exame de corpo de delito –

IML, (ii) a invalidade do Boletim de Ocorrência, por ser prova unilateral e (iii) a quitação do

pagamento na via administrativa. No mérito, pugna pela improcedência dos pleitos autorais, bem

como, em caso de eventual condenação, que seja levado em consideração o grau de lesão

suportada pelo autor, conforme previsão legal.

Foi determinada a produção de prova pericial, tendo o perito médico ortopedista

apresentado o respectivo laudo (Id. nº 65882646).

 Após, vieram-me os autos conclusos.

É o que havia de importante para relatar. Decido.

O feito se apresenta devidamente instruído e maduro para julgamento.

De início, rejeito as questões referentes à ausência do laudo do IML e de invalidade do

Boletim de Ocorrência, porquanto os documentos constantes dos autos, em seu conjunto,

permitem demonstrar o nexo de causalidade entre o acidente de trânsito e as lesões sofridas, não

havendo que se falar em falta de documentos indispensáveis ao deslinde da causa. Ademais, foi

determinada perícia judicial com o fim de apurar o grau das lesões sofridas pela parte autora.

Rechaço, ainda, o argumento de que já fora realizado o pagamento administrativo, uma
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vez que a quitação outorgada na esfera administrativa não se traduz em renúncia ao direito de

postular em juízo a sua complementação.

Nesse sentido, é assente a jurisprudência recente deste Egrégio Tribunal de Justiça, in

verbis:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTO DE SEGURO DPVAT. RECIBO

DE QUITAÇÃO ADMINISTRATIVA. INEXISTÊNCIA DE ÓBICE PARA INTERPOSIÇÃO DE AÇÃO

JUDICIAL .  PERÍCIA REALIZADA EM SEDE DE MUTIRÃO DPVAT.  PLEITO DE

COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO MEDIANTE REALIZAÇÃO DE NOVA

PERÍCIA. APELO NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. DECISÃO UNÂNIME.1. Recibo de

quitação administrativa não se traduz em óbice para a interposição de demanda judicial

requerendo o valor de indenização de seguro DPVAT que se entende devido. 2. A impugnação

genérica à avaliação médica efetuada em mutirão DPVAT não revela, por si só, a necessidade de

nova perícia.3. À unanimidade de votos, negou-se provimento ao apelo. Sentença mantida.
 
(Apelação 472578-00015520-27.2015.8.17.0001, Rel. Eduardo Augusto Paura Peres, 6ª Câmara

Cível, julgado em 20/03/2018, DJe 26/03/2018)

 

APELAÇÃO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. INDENIZAÇÃO. SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE

ILEGITIMIDADE ATIVA. CÔNJUGE SOBREVIVENTE QUE, ANTES DA MP 340/2006, PREFERIA

AOS DEMAIS HERDEIROS LEGAIS NO RECEBIMENTO DO DPVAT. RECHAÇADA. PRELIMINAR

DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. LEGITIMIDADE DE QUALQUER SEGURADORA PARTICIPANTE

DO POOL FORMADO PARA PAGAMENTO DO SEGURO OBRIGATÓRIO. PRELIMINAR DE FALTA

DE INTERESSE DE AGIR. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO PARCIAL QUE NÃO ACARRETA

FALTA DE INTERESSE DE AGIR. REJEITADA. MÉRITO. ACIDENTE ANTERIOR À LEI

11.482/2007. INDENIZAÇÃO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. APELO

DESPROVIDO. Antes do advento da Medida Provisória 340/2006 - posteriormente convertida na Lei

11.482/2007 - os demais herdeiros legais somente percebiam indenização do Seguro DPVAT na falta

do cônjuge sobrevivente; - Qualquer seguradora que opera no sistema DPVAT pode ser

acionada para pagar o valor da indenização correspondente ao seguro obrigatório,

assegurado o direito de regresso; A quitação outorgada de forma plena e geral, mas relativa à

satisfação apenas parcial do quantum que a requerente julga legalmente assegurado pelo art.

3º da Lei n. 6194/74, não se traduz em renúncia ao direito de postular em juízo a sua

complementação, não havendo que se falar, portanto, em falta de interesse de agir; No caso de

pagamento do seguro DPVAT, a indenização deve ser fixada em salários mínimos se o acidente

ocorreu antes do advento da Lei 11.482/2007; Apelada que efetivamente faz jus à complementação

perseguida. Recurso a que se nega provimento.

(Apelação 300277-70000286-92.2008.8.17.0310, Rel. Cândido José da Fonte Saraiva de Moraes, 2ª

Câmara Cível, julgado em 17/04/2013, DJe 24/04/2013).

Partindo de tais premissas, resta analisar se a parte autora faz jus à indenização

pretendida.

Para fins de verificar a procedência da ação, apenas se faz necessária a subsunção do

fato (“danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a

pessoas transportadas ou não” e existência de sequela graduada em sede de perícia judicial) à

norma (art. 3º da Lei 6.194/74).

Ademais, consonante o entendimento sumular do Superior Tribunal de Justiça, deve-se

observar também o grau da lesão para fins de pagamento da indenização securitária de forma

proporcional:
“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do
beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez”. (Súmula
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474, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/06/2012, DJe 19/06/2012)

No caso em tela, a parte autora alega sofrer debilidade em consequência de acidente

automobilístico, requerendo o pagamento de complemento do seguro DPVAT, na medida da

gradação apurada em perícia.

Nesta demanda, o perito médico ortopedista deste Juízo identificou lesão no membro

inferior esquerdo de gradação média. Esta, se fosse completa, comportaria indenização de

70% sobre o valor integral do seguro DPVAT, de acordo com a tabela apresentada no anexo da

Lei nº 6.194/74, incluída pela Lei nº 11.945 de 2009.

Por ser média a gradação da lesão sofrida pela parte autora, a indenização devida

corresponde ao valor de R$ 4.725,00, equivalente ao percentual de 50% do valor destinado à

perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores. 

Tendo em vista que a parte ré pagou a quantia de R$ 1.687,50 na seara administrativa,

conforme documento de Id nº 58094665, tenho que procede, em parte, o pleito autoral, devendo a

seguradora pagar o complemento da indenização.

Isto posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão autoral e condeno a

parte ré ao pagamento da quantia de R$ 3.037,50 (três mil, trinta e sete reais e cinquenta

centavos) corrigida monetariamente pela tabela ENCOGE a partir da data do evento danoso até

o efetivo pagamento, além de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação válida.
Extingo o processo com resolução do mérito, a teor do art. 487, inciso I, do

CPC/2015.

Condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10%

(dez por cento) sobre o valor da condenação (R$ 3.037,50), ao tempo em que condeno o

demandante ao pagamento de honorários no percentual de 10% (dez por cento) sobre a

diferença do valor pretendido e do efetivamente obtido (R$ 2.025,00), na forma do art. 85, § 2º, do

CPC/15, ficando vedada a compensação da verba honorária (art. 85, § 14, CPC/15). As custas e

despesas processuais restam igualmente rateadas.

Suspendo a exigibilidade em relação à parte autora, por litigar sob os auspícios da

justiça gratuita.

Intime-se a parte ré para recolher as custas processuais devidas (50%), no prazo

de 15 dias.

Transcorrido o prazo sem o pagamento:

I) efetue-se o cálculo das custas e expeça-se ofício à Procuradoria Geral do Estado,

para a adoção das providências cabíveis. Deverá constar do ofício cópia da sentença, da certidão

de trânsito em julgado e da guia de custas.

II) expeça-se ofício à Presidência do TJPE, consignando o valor das custas

inadimplidas, a identificação civil do respectivo devedor, cópia da sentença e do julgamento em

sede recursal (acórdão/decisão terminativa), além da certidão de trânsito em julgado, por força do

art. 1º, do Provimento nº 007/2019[1], do Conselho da Magistratura (DJE nº 190/2019, de 11 de

outubro de 2019).

 

Expeça-se alvará em favor do perito, considerando o depósito de Id. nº 59446220, com

o acréscimo das devidas correções.
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 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, verificada a inércia da parte interessada, arquivem-se

independentemente de nova conclusão.

Recife, 13 de agosto de 2020.
Virgínia Gondim Dantas  

Juíza de Direito

[1] Art. 1º Verificada a ausência de pagamento de custas, taxas e demais despesas processuais, deve o magistrado encaminhar
ofício à Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco com informações acerca do valor do débito e da identificação civil do
respectivo devedor, bem como cópia da sentença ou acórdão e da certidão de trânsito em julgado, quando:
I – o devedor se tratar de pessoa física ou jurídica, nos casos em que o valor da taxa judiciária for igual ou superior a R$2.000,00
(dois mil reais);
II – o devedor se tratar de pessoa jurídica, nos casos em que o valor das custas, taxas e demais despesas for inferior a
R$2.000,00 (dois mil reais);
III – o devedor se tratar de pessoa natural, nos casos em que o valor das custas, taxas e demais despesas for inferior a

R$2.000,00 (dois mil reais) e que o magistrado tiver conhecimento da litigância contumaz. 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 34ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0009069-24.2020.8.17.2001 

AUTOR: FABIO JOSE DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 34ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 65919407, conforme segue transcrito abaixo:

"SENTENÇA Vistos etc. FÁBIO JOSÉ DA SILVA, qualificado nos autos e por intermédio de advogado devidamente

habilitado, ingressou com a presente AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTO DE SEGURO DPVAT contra

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., igualmente qualificada. Afirma ter sido vítima

de acidente automobilístico em 14/12/2018, que resultou em debilidade permanente do pé esquerdo. Aponta que

recebeu administrativamente a quantia de R$ 1.687,50, contudo entende fazer jus a complemento indenizatório no valor

de R$ 5.062,50. Contestação ofertada pela ré no Id nº 59059458, na qual suscita: (i) a ausência de documento

imprescindível ao exame da questão, qual seja, laudo de exame de corpo de delito – IML, (ii) a invalidade do Boletim de

Ocorrência, por ser prova unilateral e (iii) a quitação do pagamento na via administrativa. No mérito, pugna pela

improcedência dos pleitos autorais, bem como, em caso de eventual condenação, que seja levado em consideração o

grau de lesão suportada pelo autor, conforme previsão legal. Foi determinada a produção de prova pericial, tendo o

perito médico ortopedista apresentado o respectivo laudo (Id. nº 65882646). Após, vieram-me os autos conclusos. É o

que havia de importante para relatar. Decido. O feito se apresenta devidamente instruído e maduro para julgamento. De

início, rejeito as questões referentes à ausência do laudo do IML e de invalidade do Boletim de Ocorrência, porquanto os

documentos constantes dos autos, em seu conjunto, permitem demonstrar o nexo de causalidade entre o acidente de

trânsito e as lesões sofridas, não havendo que se falar em falta de documentos indispensáveis ao deslinde da causa.

Ademais, foi determinada perícia judicial com o fim de apurar o grau das lesões sofridas pela parte autora. Rechaço,

ainda, o argumento de que já fora realizado o pagamento administrativo, uma vez que a quitação outorgada na esfera

administrativa não se traduz em renúncia ao direito de postular em juízo a sua complementação. Nesse sentido, é

assente a jurisprudência recente deste Egrégio Tribunal de Justiça, in verbis: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE

COBRANÇA DE COMPLEMENTO DE SEGURO DPVAT. RECIBO DE QUITAÇÃO ADMINISTRATIVA. INEXISTÊNCIA

DE ÓBICE PARA INTERPOSIÇÃO DE AÇÃO JUDICIAL. PERÍCIA REALIZADA EM SEDE DE MUTIRÃO DPVAT.

PLEITO DE COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO MEDIANTE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

APELO NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. DECISÃO UNÂNIME.1. Recibo de quitação administrativa não se

traduz em óbice para a interposição de demanda judicial requerendo o valor de indenização de seguro DPVAT que se

entende devido. 2. A impugnação genérica à avaliação médica efetuada em mutirão DPVAT não revela, por si só, a

necessidade de nova perícia.3. À unanimidade de votos, negou-se provimento ao apelo. Sentença mantida. (Apelação

472578-00015520-27.2015.8.17.0001, Rel. Eduardo Augusto Paura Peres, 6ª Câmara Cível, julgado em 20/03/2018,

DJe 26/03/2018) APELAÇÃO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. INDENIZAÇÃO. SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE

ILEGITIMIDADE ATIVA. CÔNJUGE SOBREVIVENTE QUE, ANTES DA MP 340/2006, PREFERIA AOS DEMAIS

HERDEIROS LEGAIS NO RECEBIMENTO DO DPVAT. RECHAÇADA. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA.

LEGITIMIDADE DE QUALQUER SEGURADORA PARTICIPANTE DO POOL FORMADO PARA PAGAMENTO DO

SEGURO OBRIGATÓRIO. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO

PARCIAL QUE NÃO ACARRETA FALTA DE INTERESSE DE AGIR. REJEITADA. MÉRITO. ACIDENTE ANTERIOR À

LEI 11.482/2007. INDENIZAÇÃO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. APELO DESPROVIDO.
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Antes do advento da Medida Provisória 340/2006 - posteriormente convertida na Lei 11.482/2007 - os demais herdeiros

legais somente percebiam indenização do Seguro DPVAT na falta do cônjuge sobrevivente; - Qualquer seguradora que

opera no sistema DPVAT pode ser acionada para pagar o valor da indenização correspondente ao seguro obrigatório,

assegurado o direito de regresso; A quitação outorgada de forma plena e geral, mas relativa à satisfação apenas parcial

do quantum que a requerente julga legalmente assegurado pelo art. 3º da Lei n. 6194/74, não se traduz em renúncia ao

direito de postular em juízo a sua complementação, não havendo que se falar, portanto, em falta de interesse de agir;

No caso de pagamento do seguro DPVAT, a indenização deve ser fixada em salários mínimos se o acidente ocorreu

antes do advento da Lei 11.482/2007; Apelada que efetivamente faz jus à complementação perseguida. Recurso a que

se nega provimento. (Apelação 300277-70000286-92.2008.8.17.0310, Rel. Cândido José da Fonte Saraiva de Moraes,

2ª Câmara Cível, julgado em 17/04/2013, DJe 24/04/2013). Partindo de tais premissas, resta analisar se a parte autora

faz jus à indenização pretendida. Para fins de verificar a procedência da ação, apenas se faz necessária a subsunção do

fato (“danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou

não” e existência de sequela graduada em sede de perícia judicial) à norma (art. 3º da Lei 6.194/74). Ademais,

consonante o entendimento sumular do Superior Tribunal de Justiça, deve-se observar também o grau da lesão para

fins de pagamento da indenização securitária de forma proporcional: “A indenização do seguro DPVAT, em caso de

invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez”. (Súmula 474, SEGUNDA

SEÇÃO, julgado em 13/06/2012, DJe 19/06/2012) No caso em tela, a parte autora alega sofrer debilidade em

consequência de acidente automobilístico, requerendo o pagamento de complemento do seguro DPVAT, na medida da

gradação apurada em perícia. Nesta demanda, o perito médico ortopedista deste Juízo identificou lesão no membro

inferior esquerdo de gradação média. Esta, se fosse completa, comportaria indenização de 70% sobre o valor integral do

seguro DPVAT, de acordo com a tabela apresentada no anexo da Lei nº 6.194/74, incluída pela Lei nº 11.945 de 2009.

Por ser média a gradação da lesão sofrida pela parte autora, a indenização devida corresponde ao valor de R$

4.725,00, equivalente ao percentual de 50% do valor destinado à perda anatômica e/ou funcional completa de um dos

membros inferiores. Tendo em vista que a parte ré pagou a quantia de R$ 1.687,50 na seara administrativa, conforme

documento de Id nº 58094665, tenho que procede, em parte, o pleito autoral, devendo a seguradora pagar o

complemento da indenização. Isto posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão autoral e condeno a parte

ré ao pagamento da quantia de R$ 3.037,50 (três mil, trinta e sete reais e cinquenta centavos) corrigida monetariamente

pela tabela ENCOGE a partir da data do evento danoso até o efetivo pagamento, além de juros de mora de 1% ao mês

a partir da citação válida. Extingo o processo com resolução do mérito, a teor do art. 487, inciso I, do CPC/2015.

Condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação (R$ 3.037,50), ao tempo em que condeno o demandante ao pagamento de honorários no percentual de

10% (dez por cento) sobre a diferença do valor pretendido e do efetivamente obtido (R$ 2.025,00), na forma do art. 85, §

2º, do CPC/15, ficando vedada a compensação da verba honorária (art. 85, § 14, CPC/15). As custas e despesas

processuais restam igualmente rateadas. Suspendo a exigibilidade em relação à parte autora, por litigar sob os

auspícios da justiça gratuita. Intime-se a parte ré para recolher as custas processuais devidas (50%), no prazo de 15

dias. Transcorrido o prazo sem o pagamento: I) efetue-se o cálculo das custas e expeça-se ofício à Procuradoria Geral

do Estado, para a adoção das providências cabíveis. Deverá constar do ofício cópia da sentença, da certidão de trânsito

em julgado e da guia de custas. II) expeça-se ofício à Presidência do TJPE, consignando o valor das custas

inadimplidas, a identificação civil do respectivo devedor, cópia da sentença e do julgamento em sede recursal

(acórdão/decisão terminativa), além da certidão de trânsito em julgado, por força do art. 1º, do Provimento nº

007/2019[1], do Conselho da Magistratura (DJE nº 190/2019, de 11 de outubro de 2019). Expeça-se alvará em favor do

perito, considerando o depósito de Id. nº 59446220, com o acréscimo das devidas correções. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. Após o trânsito em julgado, verificada a inércia da parte interessada, arquivem-se independentemente de

nova conclusão. Recife, 13 de agosto de 2020. Virgínia Gondim Dantas Juíza de Direito"

RECIFE, 25 de agosto de 2020.

CESAR AUGUSTO DE CARVALHO TEIXEIRA FREIRE DE SOUZA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 34ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0009069-24.2020.8.17.2001 

AUTOR: FABIO JOSE DA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES 
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 34ª Vara Cível da Capital, AUTORIZA, através do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo beneficiário, do valor autorizado, como descrito no quadro abaixo:    
BENEFICIÁRIO (001): PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CPF: 009.226.694-06, CRM-PE 16.868. 
VALOR AUTORIZADO: R$ 300,00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 2717 - OPERAÇÃO 040 - CONTA 01784369-6   
Tudo conforme SENTENÇA de ID 65919407, dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe, acima epigrafado: "[...]

Expeça-se alvará em favor do perito, considerando o depósito de Id. nº 59446220, com o acréscimo das devidas

correções."

Eu, CESAR AUGUSTO DE CARVALHO TEIXEIRA FREIRE DE SOUZA, digitei e submeto à conferência e assinaturas 

o presente alvará com o numero de identificação constante no rodapé. RECIFE, 25 de agosto de 2020.  

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Frederico Augusto M. Magnata
Diretoria Cível do 1º Grau

(Assinado eletronicamente)

Virgínia Gondim Dantas Rodrigues
Juíza de Direito

(Assinado eletronicamente)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 34ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0009069-24.2020.8.17.2001 

AUTOR: FABIO JOSE DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ 
Em cumprimento ao disposto no Provimento n.º 08/2009 do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco, publicado no DOPJ de 09/06/2009, nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105,

de 16 de março de 2015, intimo o perito para informar que o(s) Alvará(s) de ID(s) 66873509,  encontra(m)-se

disponível(eis) para impressão no próprio PJe e podem ser levantados diretamente na Instituição Financeira indicada no

documento, apenas com a assinatura eletrônica do Magistrado indicada no documento. 

RECIFE, 8 de setembro de 2020.

CESAR AUGUSTO DE CARVALHO TEIXEIRA FREIRE DE SOUZA 

Diretoria Cível do 1º Grau
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Alvará impresso.
Grato.
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Em anexo.
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SANTOS & ALBUQUERQUE 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 
Rua Carneiro Vilela, nº 250, 1º Andar, Sala 102,  
Espinheiro, Recife/PE, CEP 52050-405 
F. (81)3222-2314 / 98731-8136 
santosealbuquerqueadvocacia@gmail.com 

 

EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
SEÇÃO A DA 34ª VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE/PE  

 

 

Ref.: Processo nº 0009069-24.2020.8.17.2001 

 

FABIO JOSE DA SILVA, já qualificado nos autos da Ação em epígrafe, 
promovida em face da SEGURADORA LÍDER CONSÓRCIO DO SEGURO 
DPVAT SA., através dos seus advogados abaixo assinados, legalmente 
constituído nos termos do instrumento procuratório outrora anexado, retorna, 
com o respeito de praxe, perante V. Exa., em atenção à Sentença exarada no 
presente feito sob ID nº 65919407, pugna o que segue. 

Consoante a determinação judicial de pagamento de indenização devido 
à acidente de trânsito, por parte da Seguradora Demandada, em favor do 
Demandante, requer este peticionante o depósito do valor indicado, na ordem de 
R$ 4.667,88 (quatro mil, seiscentos e sessenta e sete reais e oitenta e oito 
centavos) a título de condenação e honorários advocatícios, com as devidas 
atualizações monetárias, conforme tabela em anexo. 

Com efeito, requer a EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE LEVANTAMENTO 
em favor do patrono do Demandante: PEDRO GABRIEL PEREIRA DOS 
SANTOS, OAB/PE nº 50.813. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

 

Recife/PE, 07 de outubro de 2020. 

 

 

 
SILVANA P. DE ALBUQUERQUE 

OAB/PE nº 53.145 

 
PEDRO GABRIEL P. DOS SANTOS 

OAB/PE nº 50.813 
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 3.037,50

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pro-rata die.

Período da correção 14/12/2018 a 1/9/2020

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 18/2/2018 a 7/10/2020

Honorários (%) 10 %

Dados calculados

Fator de correção do período 627 dias 1,057832

Percentual correspondente 627 dias 5,783225 %

Valor corrigido para 1/9/2020 (=) R$ 3.213,17

Juros(962 dias-32,06667%) (+) R$ 1.030,36

Sub Total (=) R$ 4.243,53

Honorários (10%) (+) R$ 424,35

Valor total (=) R$ 4.667,88

Memória analítica do cálculo

Valor inicial 3.037,50
Data inicial 14/12/2018
Data final 1/9/2020
Periodicidade Mensal
Metodologia de cálculo Calculado pro-rata die.

Termo inicial Termo final Variação do período Valor
14/12/2018 1/1/2019 0,0813 (%) 3.039,97
1/1/2019 1/2/2019 0,3600 (%) 3.050,91
1/2/2019 1/3/2019 0,5400 (%) 3.067,39
1/3/2019 1/4/2019 0,7700 (%) 3.091,01
1/4/2019 1/5/2019 0,6000 (%) 3.109,55
1/5/2019 1/6/2019 0,1500 (%) 3.114,22
1/6/2019 1/7/2019 0,0100 (%) 3.114,53
1/7/2019 1/8/2019 0,1000 (%) 3.117,64
1/8/2019 1/9/2019 0,1200 (%) 3.121,38
1/9/2019 1/10/2019 -0,0500 (%) 3.119,82
1/10/2019 1/11/2019 0,0400 (%) 3.121,07
1/11/2019 1/12/2019 0,5400 (%) 3.137,92
1/12/2019 1/1/2020 1,2200 (%) 3.176,21
1/1/2020 1/2/2020 0,1900 (%) 3.182,24
1/2/2020 1/3/2020 0,1700 (%) 3.187,65
1/3/2020 1/4/2020 0,1800 (%) 3.193,39
1/4/2020 1/5/2020 -0,2300 (%) 3.186,04
1/5/2020 1/6/2020 -0,2500 (%) 3.178,08
1/6/2020 1/7/2020 0,3000 (%) 3.187,61
1/7/2020 1/8/2020 0,4400 (%) 3.201,64
1/8/2020 1/9/2020 0,3600 (%) 3.213,17

Acréscimos de juro, multa e honorários

Juros(962 dias-32,06667%) (+) R$ 1.030,36

Sub Total (=) R$ 4.243,53

Honorários (10%) (+) R$ 424,35

Valor total (=) R$ 4.667,88

Retornar   Imprimir
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PETIÇÃO DE JUNTADA DE LIQUIDAÇÃO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2701604- C3/ 2020-00925/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 34ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

Processo: 00090692420208172001

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FABIO JOSE DA SILVA, em 
trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do 
Comprovante de Pagamento da liquidação.

 
Frisa-se que o pagamento se deu de modo espontâneo, ou seja, antes mesmo 

de constar nos autos despacho nos termos do art. 523, CPC.  Desde já o demandado impugna o cálculo 
apresentado pela parte autora em petição de cumprimento de sentença, pois claramente em DIVERGÊNCIA 
com a determinação da sentença.

 
Veja, Nobre Julgador, que a parte autora inseriu como data de inserção dos 

juros 18-02-2018, data aleatória, antes mesmo do sinistro, contudo a determinação da sentença é de acordo 
com a Súmula 426, STJ, devendo os juros incidir desde a CITAÇÃO, que ocorreu, conforme comprovante em 
anexo, em 27-02-2020.
 

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 
NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 
manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC. Havendo insistência 
no cálculo equivocado, o que admite-se por razões de argumentação, pugna por intimação nos termos do art. 
523, CPC para fins de início de prazo para interposição de recurso.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA 
BARBOSA PESSOA DE MELO  25393-D/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

RECIFE, 22 de outubro de 2020.

João Barbosa
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE

Num. 70054611 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 26/10/2020 11:31:56
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20102611315624000000068691697
Número do documento: 20102611315624000000068691697



 

01/10/2020 DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web

www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=RETROAGIMOS+OS+CALCULOS+EM+1+MES&valor=3037%2C50&diainiSelect=1&mesiniSelect=11… 1/1

 
 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo RETROAGIMOS OS CALCULOS EM 1 MES 

Valor Nominal R$ 3.037,50

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Novembro/2018 a Setembro/2020

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 27/2/2020 a 16/10/2020

Honorários (%) 10 %

Dados calculados

Fator de correção do período 670 dias 1,055807

Percentual correspondente 670 dias 5,580692 %

Valor corrigido para 1/9/2020 (=) R$ 3.207,01

Juros(232 dias-8,00000%) (+) R$ 256,56

Sub Total (=) R$ 3.463,57

Honorários (10%) (+) R$ 346,36

Valor total (=) R$ 3.809,93

Retornar   Imprimir
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RECIBO DO SACADO      

104-0 10498.39291 94000.100043 12305.669025 6 84240000380993 

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04 

Agência / Código do Cedente
2717 / 839299 

N° do documento
040271701432010011 

Nosso Número
14000000123056690-5 

Vencimento
30/10/2020

Valor do Documento
3.809,93 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO 
COMARCA:  RECIFE 
VARA:34A VARA CIVEL 

PROCESSO:  00090692420208172001   N° GUIA:  1 

(-) Outras Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  FABIO JOSE DA SILVA   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU (+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 2717 040 01811829-4

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:  040271701432010011 

(+) Outros Acréscimos

OBS: 
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU CPF/CNPJ:  09.248.608/0001-
04 

UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)

104-0 10498.39291 94000.100043 12305.669025 6 84240000380993 

Local de pagamento
PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

Vencimento
30/10/2020

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04 

Agência / Código do Cedente 
2717 / 839299 

Data do documento
01/10/2020 

N° do documento
040271701432010011 

Espécie de docto.
DJ 

Aceite
S 

Data do processamento
01/10/2020 

Nosso Número
14000000123056690-5 

Uso do Banco Carteira
CR 

Moeda
R$ 

Quantidade Valor (=) Valor do Documento
3.809,93 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO 
COMARCA:  RECIFE 
VARA:34A VARA CIVEL 
PROCESSO:  00090692420208172001   N° GUIA:  1 

(-) Outras Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  FABIO JOSE DA SILVA   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU (+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 2717 040 01811829-4

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:   

(+) Outros Acréscimos

OBS: 
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU CPF/CNPJ:  09.248.608/0001-
04 

UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

Autenticação - Ficha de Compensação

Page 1 of 1

01/10/2020https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-judiciais/justica-estadual/
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20/10/2020 Guias de Depósito - Impressão de Documentos - Depósitos Judiciais

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/impressao-de-documentos/guias-depositos/# 1/3

RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:
 

www.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
2717 / 040 / 01811829-4

ID Depósito
040271701432010011

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
34A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0009069.24.2020.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
FABIO JOSE DA SILVA

CPF/CNPJ
665.386.294-15

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
01/10/2020

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 3.809,93

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191216102020010161650 3.809,93COM
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:
 

www.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
2717 / 040 / 01811829-4

ID Depósito
040271701432010011

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
34A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0009069.24.2020.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
FABIO JOSE DA SILVA

CPF/CNPJ
665.386.294-15

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
01/10/2020

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 3.809,93

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191216102020010161650 3.809,93COM
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:
 

www.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
2717 / 040 / 01811829-4

ID Depósito
040271701432010011

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
34A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0009069.24.2020.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
FABIO JOSE DA SILVA

CPF/CNPJ
665.386.294-15

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
01/10/2020

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 3.809,93

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191216102020010161650 3.809,93COM
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JUNTADA DE CUSTAS FINAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2701604- C3/ 2020-00925/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 34ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

Processo: 00090692420208172001 

 
                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FABIO JOSE DA SILVA, em trâmite perante 
este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa guia de 
recolhimento de custas finais, bem como diante do cumprimento da obrigação e da satisfação do credor, 
requer a baixa do processo no cartório distribuidor e o subsequente arquivamento dos autos. 

   

Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 
demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado. 

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA 
BARBOSA PESSOA DE MELO, 25393-D/PE , para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.  

Termos em que, 

Pede Juntada. 

RECIFE, 18 de novembro de 2020. 

João Barbosa 
OAB/PE 4246 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 

  

   
  

  
~ 
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21/10/2020 SICAJUD - Sistema de Controle da Arrecadação das Custas Judiciais

https://www.tjpe.jus.br/custasjudiciais/xhtml/manterGuia/cadastrarGuia.xhtml 1/1

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS

JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS
CREDENCIADOS 

BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

114

05 - DATA DE EMISSÃO 
21/10/2020 16:15

03 - NÚMERO DA GUIA 
621769

04 - CONTRIBUINTE 
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA - CNPJ:

09.248.608/0001-04

DATA DE VENCIMENTO 
31/12/2020

06 - NATUREZA DA AÇÃO 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

07 - Nº DO PROCESSO 
0009069-24.2020.8.17.2001

08 - VALOR DECLARADO 
R$ 5.062,50

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

9 1 Em todos os processos cíveis R$ 199,68

15 1 Taxa Judiciária 1% R$ 50,63

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 
Processo Judicial Eletrônico - Recife

14 - VALOR TOTAL 
R$ 250,31

85620000002 9 50310487202 6 01231000062 0 17690000000 9

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS

JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS
CREDENCIADOS 

BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

114

05 - DATA DE EMISSÃO 
21/10/2020 16:15

03 - NÚMERO DA GUIA 
621769

04 - CONTRIBUINTE 
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA - CNPJ:

09.248.608/0001-04

DATA DE VENCIMENTO 
31/12/2020

06 - NATUREZA DA AÇÃO 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

07 - Nº DO PROCESSO 
0009069-24.2020.8.17.2001

08 - VALOR DECLARADO 
R$ 5.062,50

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

9 1 Em todos os processos cíveis R$ 199,68

15 1 Taxa Judiciária 1% R$ 50,63

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 
Processo Judicial Eletrônico - Recife

14 - VALOR TOTAL 
R$ 250,31

85620000002 9 50310487202 6 01231000062 0 17690000000 9

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS

JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS
CREDENCIADOS 

BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

114

05 - DATA DE EMISSÃO 
21/10/2020 16:15

03 - NÚMERO DA GUIA 
621769

04 - CONTRIBUINTE 
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA - CNPJ:

09.248.608/0001-04

DATA DE VENCIMENTO 
31/12/2020

06 - NATUREZA DA AÇÃO 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

07 - Nº DO PROCESSO 
0009069-24.2020.8.17.2001

08 - VALOR DECLARADO 
R$ 5.062,50

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

9 1 Em todos os processos cíveis R$ 199,68

15 1 Taxa Judiciária 1% R$ 50,63

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 
Processo Judicial Eletrônico - Recife

14 - VALOR TOTAL 
R$ 250,31

85620000002 9 50310487202 6 01231000062 0 17690000000 9
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 34ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0009069-24.2020.8.17.2001 

AUTOR: FABIO JOSE DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO 

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da

Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, intime-se a parte autora/credora para, no prazo de 05 dias, manifestar-se
acerca do petiório ID 70054611 e documentos anexos. 

RECIFE, 17 de dezembro de 2020.

CESAR AUGUSTO DE CARVALHO TEIXEIRA FREIRE DE SOUZA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Em anexo.
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SANTOS & ALBUQUERQUE 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 
Rua Carneiro Vilela, nº 250, 1º Andar, Sala 102,  
Espinheiro, Recife/PE, CEP 52050-405 
F. (81)3222-2314 / 98731-8136 
santosealbuquerqueadvocacia@gmail.com 

 

EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
SEÇÃO A DA 34ª VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE/PE  

 

 

Ref.: Processo nº 0009069-24.2020.8.17.2001 

 

FABIO JOSE DA SILVA, já qualificado nos autos da Ação em epígrafe, 
promovida em face da SEGURADORA LÍDER CONSÓRCIO DO SEGURO 
DPVAT SA., através dos seus advogados abaixo assinados, legalmente 
constituído nos termos do instrumento procuratório outrora anexado, retorna, 
com o respeito de praxe, perante V. Exa., em atenção à Sentença exarada no 
presente feito sob ID nº 65919407, pugna o que segue. 

Consoante a determinação judicial de pagamento de indenização devido 
à acidente de trânsito, por parte da Seguradora Demandada, em favor do 
Demandante, informa este peticionante que concorda expressamente com o valor 
depositado, na ordem de R$ 3.809,93 (três mil, oitocentos e nove reais e noventa 
e três centavos) a título de condenação e honorários advocatícios, com as devidas 
atualizações monetárias, conforme tabela em anexo. 

Com efeito, requer a EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE LEVANTAMENTO 
em favor do patrono do Demandante: PEDRO GABRIEL PEREIRA DOS 
SANTOS, OAB/PE nº 50.813. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

 

Recife/PE, 23 de dezembro de 2020. 

 

 

 
SILVANA P. DE ALBUQUERQUE 

OAB/PE nº 53.145 

 
PEDRO GABRIEL P. DOS SANTOS 

OAB/PE nº 50.813 
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